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§ 1º Para fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do
servidor de um padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma
mesma Classe, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de
uma Classe para o padrão inicial da Classe imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção, observados os
pré-requisitos de cada cargo e Classe estabelecidos por esta Lei,
obedecerão à sistemática da avaliação de desempenho, da capacitação
e da qualificação e experiência profissional, conforme disposto em
regulamento.

§ 3º Até que sejam regulamentadas, as progressões fun-
cionais e as promoções dos servidores pertencentes aos Planos de
Carreiras e às Carreiras criadas por esta Lei serão concedidas ob-
servando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos Planos de Car-
gos e às Carreiras de origem dos servidores.

§ 4º Na contagem do interstício necessário à progressão
funcional e à promoção, será aproveitado o tempo computado até a
data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação
do disposto nesta Lei.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, não será
considerado como progressão funcional ou promoção o enquadra-
mento decorrente da aplicação desta Lei.

Art. 146. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e
pensionistas, mantida a respectiva situação na tabela remuneratória no
momento da aposentadoria ou da instituição da pensão, observado o
disposto no art. 149 desta Lei.

Art. 147. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores
ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de
remuneração, proventos e pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, provento ou
pensão decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a
título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a ser
absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da implemen-
tação de tabelas ou da reorganização ou reestruturação das Carreiras,
conforme o caso.

§ 2º Em se tratando de redução de remuneração prevista em
edital de concurso público válido ou em andamento na data de pu-
blicação da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006,
decorrente da nomeação para os cargos do Plano de Carreiras e
Cargos do IBGE, fica assegurado ao candidato que venha a exercer o
cargo, como VPNI, o pagamento da diferença remuneratória cal-
culada com base na remuneração prevista para o padrão inicial da
Classe inicial do respectivo cargo do Plano de Carreiras da Área de
Ciência e Tecnologia vigente na data de entrada em exercício.

§ 3º A VPNI estará sujeita exclusivamente à atualização
decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais.

Art. 148. Até o início dos efeitos financeiros da primeira
avaliação de desempenho individual para fins de percepção das gra-
tificações de desempenho a que se referem os arts. 34 e 80 desta Lei,
o servidor nomeado e que ainda não tenha cumprido os critérios para
avaliação de desempenho e aquele que venha a ser nomeado após a
publicação da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006,
farão jus à respectiva gratificação a partir da data de efetivo exercício,
no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da parcela
individual, acrescido da avaliação institucional do período.

Art. 149. Para fins de incorporação das gratificações de de-
sempenho a que se referem os arts. 34, 61, 80 e 100 desta Lei aos
proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os se-
guintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões concedidas até 19 de
fevereiro de 2004, a gratificação será correspondente a 50% (cin-
qüenta por cento) do valor máximo do respectivo nível;

II - para as aposentadorias e pensões concedidas após 19 de
fevereiro de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à
pensão se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Cons-
titucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda
Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual
constante no inciso I do caput deste artigo;

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposenta-
dorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 150. Os servidores integrantes dos Planos de que tratam
os arts. 11, 49, 70 e 89 desta Lei não fazem jus à percepção das
seguintes gratificações e adicional:

I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei
Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA de que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDACT, instituída pelo art. 19 da Medida Provisória no

2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e
IV - Adicional de Titulação instituído pelo art. 21 da Lei no

8.691, de 28 de julho de 1993.
Art. 151. Os adicionais a que se referem os arts. 41, 63, 82

e 105 desta Lei serão devidos a partir da data de conclusão dos
cursos, comprovada por meio de diploma, certificado, atestado ou
declaração emitida pela instituição responsável, com indicação de sua
carga horária.

§ 1º Os títulos de Doutor e de Mestre deverão ser com-
patíveis com as atividades da entidade em que o servidor estiver
lotado e obtidos em cursos de relevância acadêmica, segundo padrões
estabelecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES.

§ 2º Os cursos de doutorado e de mestrado para os fins
previstos neste artigo somente serão considerados se reconhecidos na
forma da legislação vigente e, quando realizados no exterior, se re-
validados por instituição nacional competente.

§ 3º Para fins de percepção dos adicionais referidos no caput 
deste artigo, não serão considerados certificados apenas de freqüência.

§ 4º O Adicional de Titulação será considerado no cálculo
dos proventos e das pensões somente se o título, grau ou certificado
tiver sido obtido anteriormente à data da inativação.

§ 5º Em nenhuma hipótese o servidor poderá perceber cu-
mulativamente mais de um percentual relativo à titulação.

§ 6º No caso de obtenção de titulação anterior à data de
publicação da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, por
servidor a que se referem os arts. 28 e 84 desta Lei, o respectivo
adicional será devido a partir da data de apresentação do diploma,
certificado, atestado ou declaração de conclusão de curso.

Art. 152. O título ou certificado considerado para fins de
concessão do Adicional de Titulação com base no art. 21 da Lei no

8.691, de 28 de julho de 1993, aos servidores pertencentes aos Quadros
de Pessoal da Fiocruz, do Inmetro e do Inpi que optarem pelo en-
quadramento e os do IBGE enquadrados nos Planos de Carreiras e
Cargos de que trata esta Lei será automaticamente computado para fins
de percepção do adicional a que se referem os arts. 41, 63, 82 e 105
desta Lei, nos percentuais especificados nos referidos artigos, devendo
ser observado o nível do cargo efetivo ocupado pelo servidor.

Art. 153. Os servidores titulares de cargos efetivos do Plano
de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei
no 8.691, de 28 de julho de 1993, poderão, no prazo máximo de até
30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da Medida Provisória
nº 301, de 29 de junho de 2006, requerer o seu reenquadramento no
cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.

§ 1º A partir do reenquadramento de que trata o caput deste
artigo, o servidor deixará de perceber as vantagens referentes às
Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, previstas na Lei no 8.691,
de 28 de julho de 1993, e na Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que
voltar a ocupar.

§ 2º No caso dos servidores pertencentes aos Quadros de
Pessoal da Fiocruz, do Inmetro e do Inpi, o reenquadramento de que
trata o caput deste artigo far-se-á sem prejuízo da eventual opção pelo
respectivo Plano de Carreiras, observado o prazo estabelecido no § 2º
do art. 27 desta Lei, no § 1º do art. 64 desta Lei e no § 1º do art. 106
desta Lei, respectivamente.

§ 3º Aplicam-se ao servidor referido no § 2º deste artigo,
pertencente ao Quadro de Pessoal do Inmetro e do Inpi, que vier a
optar pelo enquadramento no respectivo Plano de Carreiras a tabela
de vencimento básico constante do Anexo XXX desta Lei e a tabela
de correlação constante do Anexo XXXI desta Lei.

§ 4º No caso previsto no § 3º desta Lei, os efeitos financeiros
dar-se-ão a partir da data da opção.

§ 5º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o
caput deste artigo que não formalizarem a opção pelo respectivo
Plano de Carreiras permanecerão integrando o plano de cargos de
origem, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos
por esta Lei.

Art. 154. Sobre os valores de vencimento básico de que trata
esta Lei e os valores fixados no Anexo XXIX desta Lei incidirá o
índice que vier a ser concedido a título de revisão geral da re-
muneração dos servidores públicos federais.

Art. 155. O art. 1o da Lei no 10.470, de 25 de junho de 2002,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 1º. ....................................................................................
..................................................................................................................

§ 5º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao servidor de
órgão ou entidade da administração pública da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios cedido ou requisitado por órgão ou
entidade autárquica ou fundacional da administração direta ou indireta
da União que, com base na legislação do respectivo ente federativo,
optar pela remuneração do cargo efetivo ou emprego permanen-
te.”(NR)

Art. 156. Os arts. 51, 52 e 93 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 51. ...................................................................................
..................................................................................................................

III - transporte;
IV - auxílio-moradia.”(NR)
“Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos in-

cisos I a III do art. 51 desta Lei, assim como as condições para a sua
concessão, serão estabelecidos em regulamento.”(NR)

“Art. 93. ...................................................................................
..................................................................................................................

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou
sociedade de economia mista, nos termos das respectivas normas,
optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do
cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas
realizadas pelo órgão ou entidade de origem.
...................................................................................................... ”(NR)

Art. 157. A Seção I do Capítulo II do Título III da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescida da
seguinte Subseção:

“Subseção IV
Do Auxílio-Moradia

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das
despesas comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de
moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa
hoteleira, no prazo de 1 (um) mês após a comprovação da despesa
pelo servidor.

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se
atendidos os seguintes requisitos:

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo
servidor;

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel
funcional;

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou pro-
mitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o
cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de cons-
trução, nos 12 (doze) meses que antecederem a sua nomeação;

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba
auxílio-moradia;

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para
ocupar cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza
Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes;

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou
função de confiança não se enquadre nas hipóteses previstas no § 3º
do art. 58 desta Lei, em relação ao local de residência ou domicílio
do servidor;

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido
no Município, nos últimos 12 (doze) meses, aonde for exercer o cargo
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo in-
ferior a 60 (sessenta) dias dentro desse período; e

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração
de lotação ou nomeação para cargo efetivo.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VII do caput
deste artigo, não será considerado o prazo no qual o servidor estava
ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V do caput
deste artigo.

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo
superior a 5 (cinco) anos dentro de cada período de 8 (oito) anos, ainda
que o servidor mude de cargo ou de Município de exercício do cargo.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos de
concessão, o pagamento somente será retomado se observados, além do
disposto no caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta
Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado art. 60-B.

Art. 60-D. O valor do auxílio-moradia é limitado a 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão ocupado
pelo servidor e, em qualquer hipótese, não poderá ser superior ao
auxílio-moradia recebido por Ministro de Estado.

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o
auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês.”

Art. 158. Até 30 de junho de 2008, o valor do auxílio-
moradia continuará sendo de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

§ 1º Para fins do art. 60-C da Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, não serão considerados os prazos de recebimento do
auxílio-moradia anteriores à vigência da Medida Provisória nº 301, de
29 de junho de 2006.

§ 2º Ficam convalidados os pagamentos realizados a título de
auxílio-moradia com base no art. 1o do Decreto no 1.840, de 20 de
março de 1996.

Art. 159. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 160. Revogam-se:
I - os incisos III, IV, IX e X do § 1o do art. 1º da Lei nº

8.691, de 28 de julho de 1993;
II - os arts. 4o, 6o, 7o, 8o, 13, 14, 16 e 17, e o inciso V do

caput do art. 9o da Lei no 9.657, de 3 de junho de 1998;
III - o art. 2o e o § 2o do art. 9o da Lei no 10.225, de 15 de

maio de 2001;
IV - o § 2o do art. 1o da Lei no 10.556, de 13 de novembro

de 2002; e
V - os arts. 1º, 2o e 4o e o Anexo II da Lei no 11.034, de 22

de dezembro de 2004.
Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185o da

Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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ANEXO I
ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA,

DA SAÚDE E DO TRABALHO

CARGOS CLASSE PA D R Ã O
Cargos de Provimento Efe-
tivo de Nível Superior, In-
termediário e Auxiliar da
Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho.

ESPECIAL III

II
I

C VI
V
IV
III
II
I

B VI
V
IV
III
II
I

A V
IV
III
II
I
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ANEXO II
TABELA DE CORRELAÇÃO DA CARREIRA DA SEGURIDA-
DE SOCIAL E DO TRABALHO, DO PLANO DE CLASSIFICA-
ÇÃO DE CARGOS INSTITUÍDO PELA LEI No 5.645, DE 1970,
E DE PLANOS CORRELATOS PARA A CARREIRA DA PRE-

VIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO
a) Correlação da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho para
a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho:

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos de Pro-
vimento Efetivo
de Nível Supe-
rior, Intermediá-

rio e Auxiliar
integrantes da

Carreira da Se-
guridade Social
e do Trabalho,
dos Quadros de

Pessoal do
MPS, do MS,
do MTE e da

FUNASA.

ESPECIAL III III ESPE-
CIAL

Cargos de Pro-
vimento Efeti-

vo de Nível
Superior, Inter-
mediário e Au-
xiliar da Carrei-
ra da Previdên-
cia, da Saúde e

do Trabalho.

II II

I I

C VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

B VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

A V V A

IV IV

III III

II II

I I

b) Correlação do Plano de Classificação de Cargos e de Planos cor-
relatos para a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho:

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos de
Provimento
Efetivo de

Nível Supe-
rior, Interme-
diário e Au-
xiliar inte-
grantes do
Plano de

Classificação
de Cargos e

de planos
correlatos

dos Quadros
de Pessoal

do MPS, do
MS, do MTE
e da FUNA-

SA.

A III III ESPE-
CIAL

Cargos de Provi-
mento Efetivo de

Nível Superior, In-
termediário e Au-
xiliar da Carreira

da Previdência, da
Saúde e do Traba-

lho.

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I

ANEXO III
TERMO DE OPÇÃO

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO

Nome: C a rg o : 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista
Venho, nos termos da Lei no , de de de , em observância ao disposto nos §§ 1o e 2o do
art. 2o, optar por integrar a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho ou por
perceber as vantagens dela decorrentes, conforme o caso, renunciando à parcela de va-
lores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, limitada à di-
ferença entre os valores de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no
mês de fevereiro de 2006 e os valores de remuneração resultante do vencimento básico
proposto para dezembro de 2011, na forma disposta no § 3o do art. 2o da Lei no , de de
de , referente ao adiantamento pecuniário previsto na Lei no 7.686, de 2 de dezembro de
1988.
Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia
ao Poder Judiciário, e concordar com os efeitos dela decorrentes.
Local e Data: , de de .

Assinatura:

Recebido em / / .

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão ou entidade do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC

ANEXO IV
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DA

PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO
a) Cargos de Nível Superior:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

MAR/2006DEZ/2006 MAR/2007DEZ/2007 MAR/2008DEZ/2008

ESPECIAL III 605,71 643,47 671,16 698,86 726,62 754,32

II 566,75 602,07 627,99 653,91 679,88 705,79

I 529,62 562,63 586,85 6 11 , 0 6 635,33 659,55

C VI 521,76 554,28 578,14 602,00 625,91 649,76

V 506,67 538,25 561,42 584,59 607,80 630,97

IV 492,09 522,76 545,27 567,77 590,32 612,82

III 477,93 507,72 529,57 551,43 573,33 595,19

II 464,19 493,12 514,35 535,58 556,85 578,07

I 450,84 478,94 499,56 520,17 540,83 561,45

B VI 437,88 465,18 485,20 505,22 525,29 545,31

V 425,32 451,83 471,28 490,73 510,22 529,67

IV 413,10 438,85 457,74 476,63 495,56 514,45

III 401,25 426,26 444,60 462,95 481,34 499,69

II 389,73 414,02 431,85 449,67 467,53 485,35

I 378,57 402,16 419,47 436,78 454,13 471,44

A V 367,73 390,65 407,47 424,28 441,13 457,95

IV 357,18 379,45 395,78 4 1 2 , 11 428,48 444,81

III 299,51 318,18 331,88 345,57 359,30 373,00

II 290,93 309,07 322,37 335,68 349,01 362,31

I 282,59 300,20 313,13 326,05 339,00 351,92

CLASSE
PA -

DRÃO
VENCIMENTO BÁSICO

MAR/2009 DEZ/2009 MAR/2010DEZ/2010 M A R / 2 0 11 D E Z / 2 0 11 

ESPECIAL III 776,49 798,66 820,77 842,94 854,05 8 6 5 , 11 

II 726,54 747,28 767,97 788,71 7 9 9 , 11 809,46

I 678,94 698,32 717,65 737,04 746,76 756,42

C VI 668,86 687,96 707,01 726,10 735,68 745,20

V 649,52 668,06 686,56 705,10 714,40 723,65

IV 630,83 648,85 666,81 684,82 693,85 702,83

III 612,68 630,17 647,62 6 6 5 , 11 673,88 682,61

II 595,06 612,05 629,00 645,99 654,51 662,98

I 577,95 594,45 610,91 627,41 635,69 643,92

B VI 561,34 577,37 593,35 609,38 617,42 625,41

V 545,23 560,80 576,33 591,89 599,70 607,46

IV 529,57 544,69 559,77 574,89 582,47 590,01

III 514,38 529,06 543,71 558,40 565,76 573,08

II 499,61 513,88 528,10 542,37 549,52 556,63

I 485,30 499,16 512,98 526,83 533,78 540,69

A V 471,41 484,87 498,29 5 11 , 7 5 518,50 525,21

IV 457,89 470,96 484,00 497,07 503,63 510,15

III 383,96 394,92 405,86 416,82 422,31 427,78

II 372,96 383,61 394,23 404,88 410,22 415,53

I 362,26 372,61 382,92 393,27 398,45 403,61

b) Cargos de Nível Intermediário:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

MAR/2006DEZ/2006 MAR/2007DEZ/2007 MAR/2008 DEZ/2008

ESPE-
CIAL

III 414,70 440,55 459,51 478,47 497,48 516,44

II 383,56 407,47 425,01 442,55 460,13 477,66

I 367,57 390,48 407,28 424,09 440,94 457,74

C VI 352,25 374,21 390,31 406,42 422,56 438,67

V 349,74 371,54 387,53 403,52 419,55 435,54

IV 335,20 356,10 371,42 386,75 4 0 2 , 11 417,44

III 321,28 341,30 355,99 370,69 385,41 400,10

II 307,91 327,10 341,18 355,26 369,37 383,45

I 295,16 313,55 327,05 340,55 354,07 367,57

B VI 282,90 300,53 313,47 326,41 339,37 352,31

V 271,23 288,14 300,54 312,94 325,37 337,77

IV 260,02 276,23 288,12 300,01 3 11 , 9 3 323,82

III 249,29 264,83 276,23 287,63 299,05 310,45

II 239,02 253,92 264,85 275,78 286,73 297,66

I 229,19 243,47 253,95 264,43 274,93 285,41

A V 219,79 233,49 243,54 253,59 263,66 273,72

IV 210,75 223,88 233,52 243,16 252,82 262,45

III 1 7 4 , 11 184,96 192,93 200,89 208,87 216,83

II 166,97 177,38 185,02 192,65 200,30 207,94

I 162,21 172,33 179,74 187,16 194,59 202,01

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

MAR/2009 DEZ/2009 MAR/2010DEZ/2010 M A R / 2 0 11 D E Z / 2 0 11 

ESPE-
CIAL

III 531,62 546,80 561,94 577,12 584,73 592,29

II 491,70 505,74 519,74 533,78 540,82 547,82

I 471,20 484,65 498,07 5 11 , 5 2 518,27 524,98

C VI 451,56 464,46 477,32 490,21 496,67 503,10

V 448,34 461,14 473,91 486,71 493,13 499,51

IV 429,71 441,98 454,22 466,49 472,64 478,75

III 4 11 , 8 6 423,62 435,35 4 4 7 , 11 453,00 458,87

II 394,72 405,99 417,23 428,50 434,15 439,77

I 378,37 389,18 399,95 410,76 416,17 421,56

B VI 362,66 373,02 383,34 393,70 398,89 404,05

V 347,70 357,63 367,53 377,46 382,43 387,38

IV 333,33 342,85 352,34 361,86 366,63 371,38

III 319,58 328,70 337,80 346,93 351,50 356,05

II 306,41 315,16 323,89 332,63 337,02 341,38

I 293,80 302,19 310,56 318,95 323,15 327,33

A V 281,76 289,80 297,83 305,87 309,91 313,92

IV 270,17 277,88 285,57 293,29 297,16 301,00

III 223,20 229,57 235,93 242,30 245,50 248,67

II 214,05 220,16 226,26 232,37 235,43 238,48

I 207,95 213,89 219,81 225,75 228,72 231,68

c) Cargos de Nível Auxiliar:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

MAR/2006 DEZ/2006 MAR/2007 DEZ/2007 MAR/2008 DEZ/2008

ESPE-
CIAL

III 237,67 252,49 263,35 274,22 2 8 5 , 11 295,98

II 226,37 240,48 250,83 261,19 271,56 281,91

I 215,58 229,02 238,87 248,73 258,61 268,47

C VI 205,38 218,18 227,58 236,97 246,38 255,77

V 195,66 207,85 216,80 225,75 234,71 243,66

IV 186,42 198,04 206,56 215,09 223,63 232,16

III 177,61 188,68 196,81 204,93 213,07 221,19

II 169,26 179,81 187,55 195,29 203,05 210,79

I 161,33 171,38 178,76 186,14 193,53 200,91

B VI 153,78 163,36 170,40 177,43 184,48 191,51

V 146,59 155,73 162,43 169,13 175,85 182,55

IV 139,77 148,48 154,87 161,27 167,67 174,06

III 133,30 141,61 147,71 153,80 159,91 166,01

II 127,13 135,06 140,87 146,68 152,51 158,32

I 121,28 128,84 134,39 139,93 145,49 151,04

A V 11 5 , 6 8 122,89 128,18 133,47 138,77 144,06

IV 11 0 , 3 9 11 7 , 2 7 122,31 127,36 132,42 137,47

III 93,41 99,23 103,50 107,78 11 2 , 0 6 11 6 , 3 3 

II 89,13 94,68 98,76 102,83 106,92 11 0 , 9 9 

I 85,06 90,36 94,25 98,14 102,04 105,93

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

MAR/2009 DEZ/2009 MAR/2010 DEZ/2010 M A R / 2 0 11 D E Z / 2 0 11 

ESPE-
CIAL

III 304,68 313,38 322,06 330,76 335,12 339,46

II 290,20 298,48 306,75 315,03 319,19 323,32

I 276,36 284,25 292,12 300,01 303,97 307,90

C VI 263,29 270,81 278,30 285,82 289,59 293,34

V 250,82 257,98 265,13 272,29 275,88 279,45

IV 238,98 245,80 252,61 259,43 262,85 266,25

III 227,69 234,19 240,67 247,18 250,43 253,68

II 216,98 223,18 229,36 235,55 238,66 241,75

I 206,81 212,72 218,61 224,51 227,47 230,42

B VI 197,14 202,76 208,38 214,01 216,83 219,64

V 187,92 193,28 198,64 204,00 206,69 209,37

IV 179,18 184,29 189,40 194,51 197,08 199,63

III 170,89 175,77 180,63 185,51 187,96 190,39

II 162,98 167,63 172,27 176,92 179,26 181,58

I 155,48 159,92 164,34 168,78 171,01 173,22

A V 148,29 152,53 156,75 160,99 1 6 3 , 11 165,22

IV 141,51 145,55 149,58 153,62 155,64 157,66

III 11 9 , 7 5 123,17 126,58 130,00 131,71 133,41

II 11 4 , 2 5 11 7 , 5 2 120,77 124,03 125,67 127,29

I 109,04 11 2 , 1 5 11 5 , 2 6 11 8 , 3 7 11 9 , 9 3 121,48
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ANEXO V
(Anexo V da Lei no 10.483, de 3 de julho de 2002)

TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GDASST,
A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE 2006

NÍVEL DO CARGO VALOR DO PONTO (EM R$)
SUPERIOR 6,88
INTERMEDIÁRIO 3,02
AUXILIAR 1,93

ANEXO VI
PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO
EM SAÚDE PÚBLICA

ESTRUTURA DOS CARGOS
a) Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Ino-

vação em Saúde Pública

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Pesquisador em
Saúde Pública

TITULAR III

II

I

ASSOCIADO III

II

I

A D J U N TO III

II

I

ASSISTENTE DE PESQUISA
EM SAÚDE PÚBLICA

III

II

I

b) Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação em Saúde Pública e Carreira de Gestão em
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública;

Tabela I

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Tecnologista em
Saúde Pública

Analista de Ges-
tão em Saúde

SÊNIOR III

II

I

PLENO 3 III

II

I

PLENO 2 III

II

I

PLENO 1 III

II

I

JÚNIOR III

II

I

c) Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública e Carreira de Suporte Técnico em Ciên-
cia, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Intermediá-
rio

Assistente Técnico de Ges-
tão em Saúde

Técnico em Saúde Pública

3 III

II

I

2 VI

V

IV

III

II

I

1 VI

V

IV

III

II

I

d) Cargo de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Ino-
vação em Saúde Pública:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Especialista em Ciência, Tecnolo-
gia, Produção e Inovação em Saúde

Pública

Especialista em Saúde
Pública

I

e) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 25 desta
Lei:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior
e

Intermediário

Cargos de nível superior e intermediá-
rio, não integrantes das carreiras da

área de Ciência e Tecnologia, regidos
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, pertencentes ao Quadro de

Pessoal da Fiocruz em 22 de julho de
2005.

ESPECIAL III

II

I

C VI

V

IV

III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

A V

IV

III

II

I

ANEXO VII
TABELAS DE CORRELAÇÃO

a) Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação
em Saúde Pública

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Pesquisa-
dor

TITULAR III III TITULAR Pesquisador em Saúde
Pública

II II

I I

ASSOCIADO III III ASSOCIADO

II II

I I

A D J U N TO III III A D J U N TO 

II II

I I

ASSISTENTE
DE PESQUI-

SA

III III ASSISTENTE
DE PESQUI-

SA

II II
I I

b) Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnolo-
gia, Produção e Inovação em Saúde Pública;

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Te c n o l o g i s t a SÊNIOR III III SÊNIOR Te c n o l o g i s t a
em Saúde

Pública

II II

I I

PLENO 3 III III PLENO 3

II II

I I

PLENO 2 III III PLENO 2

II II

I I

PLENO 1 III III PLENO 1

II II

I I

JÚNIOR III III JÚNIOR

II II

I I

c) Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CAR-
GO

CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Técni-
co

3 III III 3 Técnico em Saúde
Pública

II II

I I

2 VI VI 2

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI 1

V V

IV IV

III III

II II

I I

d) Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação
em Saúde Pública:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Analista
em Ciên-
cia e Tec-

nologia

SÊNIOR III III SÊNIOR Analista de
Gestão em

Saúde

II II

I I

PLENO 3 III III PLENO 3

II II

I I

PLENO 2 III III PLENO 2

II II

I I

PLENO 1 III III PLENO 1

II II

I I

JÚNIOR III III JÚNIOR

II II

I I

e) Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Assistente
em Ciên-
cia e Tec-

nologia

3 III III 3 Assistente Téc-
nico de Gestão

em Saúde

II II

I I

2 VI VI 2

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI 1

V V

IV IV

III III

II II

I I

f) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 25
desta Lei:
Tabela I - Origem: Plano de Classificação de Cargos

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA -
DRÃO

PA -
DRÃO

CLASSE CARGO

Cargos de nível supe-
rior e intermediário

do Plano de Classifi-
cação de Cargos, de

que trata a Lei nº
5.645, de 10 de de-

zembro de 1970, per-
tencentes ao Quadro

de Pessoal da Fiocruz
em 22 de julho de

2005.

A III III ESPE-
CIAL

Cargos de nível supe-
rior e intermediário do
Plano de Carreiras e
Cargos de Ciência,

Tecnologia, Produção
e Inovação em Saúde
Pública, regidos pela

Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,

pertencentes ao Qua-
dro de Pessoal da Fio-
cruz em 22 de julho

de 2005.

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I
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Tabela II - Origem: Carreira da Seguridade Social e do Trabalho

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Cargos de nível
superior e inter-
mediário da Car-
reira da Segurida-

de Social e do
Trabalho, de que

trata a Lei nº
10.483, de 3 de
julho de 2002,
pertencentes ao
Quadro de Pes-
soal da Fiocruz
em 22 de julho

de 2005.

ESPE-
CIAL

III III ESPECIAL Cargos de nível supe-
rior e intermediário do
Plano de Carreiras e
Cargos de Ciência,

Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pú-
blica, regidos pela Lei
nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, per-

tencentes ao Quadro de
Pessoal da Fiocruz em
22 de julho de 2005.

II II

I I

C VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

B VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

A V V A

IV IV

III III

II II

I I

ANEXO VIII
TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA

Nome: C a rg o : 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Servidor ativo ( ) Aposentado ( )Pensionista ( )

Venho, observando o disposto nos § 3o do art. 24 ou no § 2º do 25, conforme o caso,
da Lei no , de de de 2006, optar por integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, instituído no âmbito da Fiocruz,
renunciando a qualquer parcela vincenda de valores incorporados à remuneração por de-
cisão administrativa ou judicial, limitada à diferença entre os valores de remuneração
resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e os valores de
remuneração resultantes do vencimento básico fixado para o mês de março de 2006 nos
termos do art. 33 da Lei nº.... e autorizo a Fiocruz a homologar o presente Termo junto
ao Poder Judiciário, .
Local e Data___________________,_______/___________/________.
___________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.
______________________________________

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor de RH

ANEXO IX
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

(COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MARÇO
DE 2006)

a) Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Ino-
vação em Saúde Pública

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

Superior Pesquisador
em Saúde Pú-

blica

TITULAR III 3.622,82

II 3.476,80

I 3.336,65

ASSOCIADO III 3.141,85

II 3.015,21

I 2.893,69

A D J U N TO III 2.724,75

II 2.614,93

I 2.509,51

ASSISTENTE
DE PESQUI-

SA

III 2.363,01

II 2.267,78

I 2.176,37

b) Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnolo-
gia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Carreira de Gestão
em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

Superior Tecnologista em
Saúde Pública

Analista de Gestão
em Saúde

SÊNIOR III 3.622,82

II 3.476,80

I 3.336,65

PLENO 3 III 3.141,85

II 3.015,21

I 2.893,69

PLENO 2 III 2.724,75

II 2.614,93

I 2.509,51

PLENO 1 III 2.363,01

II 2.267,78

I 2.176,37

JÚNIOR III 2.049,31

II 1.966,70

I 1.887,43

c) Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção
e Inovação em Saúde Pública e Carreira de Suporte Técnico em
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

Interme-
diário

Assistente Técnico de
Gestão

Técnico em Saúde Públi-
ca

3 III 1.815,26

II 1.746,22

I 1.679,67

2 VI 1.615,49

V 1.553,57

IV 1.493,79

III 1.436,13

II 1.380,35

I 1.326,46

1 VI 1.274,54

V 1.224,25

IV 1.175,70

III 1.128,71

II 1.083,29

I 1.039,24

d) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 25
desta Lei:

Tabela I

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSI-
CO

Superior Cargos de nível supe-
rior, do Plano de Car-

reiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação

em Saúde Pública, re-
gidos pela Lei nº

8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, perten-
centes ao Quadro de

Pessoal da Fiocruz em
22 de julho de 2005.

ESPECIAL III 3.622,82

II 3.476,80

I 3.336,65

C VI 3.141,85

V 3.015,21

IV 2.893,69

III 2.724,75

II 2.614,93

I 2.509,51

B VI 2.363,01

V 2.267,78

IV 2.176,37

III 2.049,31

II 1.966,70

I 1.887,43

A V 1.832,46

IV 1.779,09

III 1.727,27

II 1.676,96

I 1.628,12

Tabela II

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

Intermediá-
rio

Cargos de nível inter-
mediário do Plano de
Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação

em Saúde Pública, regi-
dos pela Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de
1990, pertencentes ao
Quadro de Pessoal da

Fiocruz em 22 de julho
de 2005.

ESPE-
CIAL

III 1.815,26

II 1.746,22

I 1.679,67

C VI 1.615,49

V 1.553,57

IV 1.493,79

III 1.436,13

II 1.380,35

I 1.326,46

B VI 1.274,54

V 1.224,25

IV 1.175,70

III 1.128,71

II 1.083,29

I 1.039,24

A V 1.008,97

IV 979,58

III 951,05

II 923,35

I 896,46

e) Cargo de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Ino-
vação em Saúde Pública:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

Superior Especialista em Saúde
Pública

SÊNIOR Único 3.622,82

<!ID743289-7>

ANEXO X
ESTRUTURA DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E

CARGOS DO INMETRO
a) Cargo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Especialista em Metrologia e Qualidade
Sênior

Especialista Sênior I

b) Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qua-
lidade e Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Pesquidador-Tecnologista em Metrologia e
Qualidade

Analista Executivo em Metrologia e Quali-
dade

A III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

C VI

V

IV

III

II

I

c) Carreira de Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade e Carreira
de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Intermediá-
rio

Técnico em Metrologia e Qualidade
Assistente Executivo em Metrologia

e Qualidade

A III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I
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C VI

V

IV

III

II

I

d) Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qua-
lidade:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Auxiliar Auxiliar Executivo em Metrologia e
Qualidade

A VI

V

IV

III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

ANEXO XI
VENCIMENTO BÁSICO

a) Cargos de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
(R$)

Superior Especialista em Metrolo-
gia e Qualidade Sênior

Especia-
lista Sê-

nior

I 5.151,00

b) Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qua-
lidade e Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO
BÁSICO (R$)

Superior Pesquisador-Tecnologista em Me-
trologia e Qualidade
Analista Executivo em Metrologia

e Qualidade

A III 4.682,73

II 4.502,62

I 4.329,44

B VI 3.935,86

V 3.784,48

IV 3.638,92

III 3.498,96

II 3.364,39

I 3.234,99

C VI 2.940,90

V 2.827,79

IV 2.719,03

III 2.614,45

II 2.513,89

I 2.417,20

c) Carreira de Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade e Carreira
de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁ-
SICO (R$)

Interme-
diário

Técnico em Metrologia e
Qualidade

Assistente Executivo em
Metrologia e Qualidade

A III 1.880,00

II 1.807,69

I 1.738,17

B VI 1.580,15

V 1.519,38

IV 1.460,94

III 1.404,75

II 1.350,72

I 1.298,77

C VI 1.180,70

V 1.135,29

IV 1.091,62

III 1.049,64

II 1.009,27

I 970,45

d) Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qua-
lidade:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
(R$)

Auxiliar Auxiliar Executivo em
Metrologia e Qualidade

A VI 895,00

V 860,58

IV 827,48

III 795,65

II 765,05

I 735,62

B VI 668,75

V 643,03

IV 618,30

III 594,52

II 571,65

I 549,66

ANEXO XII
TABELAS DE CORRELAÇÃO DAS CARREIRAS

a) Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qua-
lidade:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Pesquisa-
dor

TITULAR III III A P e s q u i s a d o r - Te c n o l o g i s t a
em Metrologia e Qualida-

de

II II

I I

ASSOCIADO III VI B

II V

I IV

A D J U N TO III III

II II

I I

ASSISTEN-
TE DE PES-

QUISA

III VI C

II V

I IV

III

II

I

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Te c n o l o g i s -
ta

SÊNIOR III III A Pesquisador- Tecnolo-
gista em Metrologia e

Qualidade

II II

I I

PLENO 3 III VI B

II V

I IV

PLENO 2 III III

II II

I I

PLENO 1 III VI C

II V

I IV

JÚNIOR III III

II II

I I

b) Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Analista de
Ciência e

Te c n o l o g i a 

SÊNIOR III III A Analista Executivo
em Metrologia e Qua-

lidade

II II

I I

PLENO 3 III VI B

II V

I IV

PLENO 2 III III

II II

I I

PLENO 1 III VI C

II V

I IV

JÚNIOR III III

II II

I I

c) Carreira de Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Técnico 3 III III A Técnico em Metrolo-
gia e Qualidade

II II

I I

2 VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

d) Carreira de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Assistente em Ciên-
cia e Tecnologia

3 III III A Assistente Executi-
vo em Metrologia

e Qualidade

II II

I I

2 VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

e) Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qua-
lidade:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Auxiliar-Téc-
nico

Auxiliar em
C&T

2 VI VI A Auxiliar Executivo
em Metrologia e Qua-

lidade

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

<!ID743289-8>

ANEXO XIII
TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS DO INMETRO

Nome: C a rg o : 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista
Venho, nos termos da Lei nº , de de de 2006, e observado o disposto nos §§ 1º a 3º do
seu art. 64, optar pelo enquadramento no Plano de Carreiras do Inmetro e pela per-
cepção dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei.
Local e Data: , de de .

Assinatura:

Recebido em / / .

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor da Área de Recursos Humanos

ANEXO XIV
PLANO DE CARREIRAS

DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
E S TAT Í S T I C A - I B G E

ESTRUTURA DOS CARGOS
a) Carreira de Pesquisa em Informações Geográficas e Estatísticas:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Supe-
rior

Pesquisador em Informações Geográficas
e Estatísticas

ESPECIAL III

II

I

C III
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II

I

B III

II

I

A III

II

I

b) Carreira de Produção e Análise em Informações Geográficas e
Estatísticas e Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em
Informações Geográficas e Estatísticas:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Tecnologista em Informações Geográficas e Es-
tatísticas

Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Es-
trutura em Informações Geográficas e Estatís-

ticas

ESPECIAL III

II

I

D III

II

I

C III

II

I

B III

II

I

A III

II

I

c) Carreiras de Suporte Técnico em Produção e Análise de Infor-
mações Geográficas e Estatísticas e de Suporte em Planejamento,
Gestão e Infra-Estrutura em Informações Geográficas e Estatísticas:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Interme-
diário

Técnico em Informações Geográficas e Esta-
tísticas

Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Es-
trutura em Informações Geográficas e Estatís-

ticas

ESPECIAL III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

A VI

V

IV

III

II

I

d) Carreiras de nível superior e intermediário de que trata o art. 84
desta Lei:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior
e

Intermediá-
rio

Cargos do Plano de Carreiras dos servidores
da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE

ESPE-
CIAL

III

II

I

C VI

V

IV

III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

A V

IV

III

II

I

ANEXO XV
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas
da Carreira de Pesquisa em Informações Geográficas e Estatísticas:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

A PARTIR DE
1º/09/2006

A PARTIR DE
1º/02/2007

A PARTIR
DE

1º/08/2007

A PARTIR DE
1º/02/2008

ESPE-
CIAL

III 2.906,98 4.142,50 4.720,99 5.000,00

II 2.795,17 3.983,18 4.539,41 4.807,69

I 2.687,66 3.829,98 4.364,82 4.622,78

C III 2.488,58 3.546,27 4.041,50 4.280,35

II 2.392,86 3.409,88 3.886,06 4 . 11 5 , 7 2 

I 2.300,83 3.278,73 3.736,59 3.957,43

B III 2.130,40 3.035,86 3.459,81 3.664,28

II 2.048,46 2.919,10 3.326,74 3.523,35

I 1.969,67 2.806,82 3.198,79 3.387,84

A III 1.823,77 2.598,91 2.961,84 3.136,89

II 1.753,63 2.498,95 2.847,92 3.016,24

I 1.686,18 2.402,84 2.738,39 2.900,23

b) Cargos de Tecnologista em Informações Geográficas e Estatís-
ticas da Carreira de Produção e Análise de Informações Geográ-
ficas e Estatísticas e de Analista de Planejamento, Gestão e Infra-
Estrutura em Informações Geográficas e Estatísticas da Carreira de
Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informações Geográficas
e Estatísticas:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

A PARTIR
DE

1º/09/2006

A PARTIR DE
1º/02/2007

A PARTIR
DE

1º/08/2007

A PARTIR DE
1º/02/2008

ESPECIAL III 2.906,98 4.142,50 4.720,99 5.000,00

II 2.795,17 3.983,18 4.539,41 4.807,69

I 2.687,66 3.829,98 4.364,82 4.622,78

D III 2.488,58 3.546,27 4.041,50 4.280,35

II 2.392,86 3.409,88 3.886,06 4 . 11 5 , 7 2 

I 2.300,83 3.278,73 3.736,59 3.957,43

C III 2.130,40 3.035,86 3.459,81 3.664,28

II 2.048,46 2.919,10 3.326,74 3.523,35

I 1.969,67 2.806,82 3.198,79 3.387,84

B III 1.823,77 2.598,91 2.961,84 3.136,89

II 1.753,63 2.498,95 2.847,92 3.016,24

I 1.686,18 2.402,84 2.738,39 2.900,23

A III 1.561,28 2.224,85 2.535,54 2.685,40

II 1.501,23 2.139,28 2.438,02 2 . 5 8 2 , 11 

I 1.443,49 2.057,00 2.344,25 2.482,80

c) Cargos de Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas da
Carreira de Suporte em Produção e Análise de Informações Geo-
gráficas e Estatísticas e de Técnico em Planejamento, Gestão e In-
fra-Estrutura em Informações Geográficas e Estatísticas da Carreira
de Suporte em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informa-
ções Geográficas e Estatísticas:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

A PARTIR DE
1º/09/2006

A PARTIR
DE

1º/02/2007

A PARTIR DE
1º/08/2007

A PARTIR DE
1º/02/2008

ESPE-
CIAL

III 1.537,32 1.566,61 1.785,38 1.890,90

II 1.492,54 1.520,98 1.733,38 1.835,83

I 1.449,07 1.476,68 1.682,90 1.782,35

B VI 1.367,05 1.393,10 1.587,64 1.681,47

V 1.314,47 1.339,52 1.526,57 1.616,79

IV 1.263,91 1.288,00 1.467,86 1.554,61

III 1.215,30 1.238,46 1 . 4 11 , 4 0 1.494,82

II 1.168,56 1.190,82 1.357,12 1.437,32

I 1.123,61 1.145,02 1.304,92 1.382,04

A VI 1.040,38 1.060,21 1.208,26 1.279,67

V 1.000,37 1.019,43 1.161,79 1.230,45

IV 961,89 980,22 1 . 11 7 , 11 1.183,13

III 924,90 942,52 1.074,14 1.137,62

II 889,32 906,27 1.032,83 1.093,87

I 855,12 871,41 993,10 1.051,79

d) Cargos do Nível Superior do Plano de Carreiras dos servidores
da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
de que trata o art. 84 desta Lei:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

A PARTIR DE
1º/09/2006

A PARTIR DE
1º/02/2007

A PARTIR DE
1º/08/2007

A PARTIR DE
1º/02/2008

ESPE-
CIAL

III 2.906,98 4.142,50 4.720,99 5.000,00

II 2.795,17 3.983,18 4.539,41 4.807,69

I 2.687,66 3.829,98 4.364,82 4.622,78

C VI 2.488,58 3.546,27 4.041,50 4.280,35

V 2.392,86 3.409,88 3.886,06 4 . 11 5 , 7 2 

IV 2.300,83 3.278,73 3.736,59 3.957,43

III 2.130,40 3.035,86 3.459,81 3.664,28

II 2.048,46 2.919,10 3.326,74 3.523,35

I 1.969,67 2.806,82 3.198,79 3.387,84

B VI 1.823,77 2.598,91 2.961,84 3.136,89

V 1.753,63 2.498,95 2.847,92 3.016,24

IV 1.686,18 2.402,84 2.738,39 2.900,23

III 1.561,28 2.224,85 2.535,54 2.685,40

II 1.501,23 2.139,28 2.438,02 2 . 5 8 2 , 11 

I 1.443,49 2.057,00 2.344,25 2.482,80

A V 1.336,56 1.904,63 2.170,61 2.298,89

IV 1.285,15 1.831,37 2.087,12 2.210,47

III 1.235,73 1.760,94 2.006,85 2.125,45

II 1.188,20 1.693,21 1.929,66 2.043,70

I 1.142,50 1.628,09 1.855,44 1.965,10

e) Cargos do Nível Intermediário do Plano de Carreiras dos ser-
vidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-
IBGE de que trata o art. 84 desta Lei:

CLASSE PA -
DRÃO

VENCIMENTO BÁSICO

A PARTIR DE
1º/09/2006

A PARTIR DE
1º/02/2007

A PARTIR DE
1º/08/2007

A PARTIR DE
1º/02/2008

ESPECIAL III 1.537,32 1.566,61 1.785,38 1.890,90

II 1.492,54 1.520,98 1.733,38 1.835,83

I 1.449,07 1.476,68 1.682,90 1.782,35

C VI 1.367,05 1.393,10 1.587,64 1.681,47

V 1.314,47 1.339,52 1.526,57 1.616,79

IV 1.263,91 1.288,00 1.467,86 1.554,61

III 1.215,30 1.238,46 1 . 4 11 , 4 0 1.494,82

II 1.168,56 1.190,82 1.357,12 1.437,32

I 1.123,61 1.145,02 1.304,92 1.382,04

B VI 1.040,38 1.060,21 1.208,26 1.279,67

V 1.000,37 1.019,43 1.161,79 1.230,45

IV 961,89 980,22 1 . 11 7 , 11 1.183,13

III 924,90 942,52 1.074,14 1.137,62

II 889,32 906,27 1.032,83 1.093,87

I 855,12 871,41 993,10 1.051,79

A V 791,78 806,86 919,54 973,88

IV 761,32 775,83 884,17 936,43

III 732,04 745,99 850,17 900,41

II 703,89 717,30 817,47 865,78

I 676,81 689,71 786,03 832,48
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ANEXO XVI
TABELAS DE CORRELAÇÃO DAS CARREIRAS

a) Carreira de Pesquisa em Informações Geográficas e Estatísticas:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Pesquisador TITULAR III III ESPECIAL Pesquisador em
Informações Geo-
gráficas e Estatís-

ticas

II II

I I

ASSOCIADO III III C

II II

I I

A D J U N TO III III B

II II

I I

ASSISTENTE
DE PESQUISA

III III A

II II

I I

b) Carreira de Produção e Análise de Informações Geográficas e
Estatísticas:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Te c n o l o g i s -
ta

SÊNIOR III III ESPE-
CIAL

Te c n o l o g i s t a
em Informa-

ções Geográfi-
cas e Estatísti-

cas

II II

I I

PLENO 3 III III D

II II

I I

PLENO 2 III III C

II II

I I
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PLENO 1 III III B

II II

I I

JÚNIOR III III A

II II

I I

c) Carreira de Suporte Técnico em Produção e Análise de Infor-

mações Geográficas e Estatísticas:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Técnico 3 III III ESPECIAL Técnico em Informações Geo-
gráficas e Estatísticas

II II

I I

2 VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI A

V V

IV IV

III III

II II

I I

d) Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informa-

ções Geográficas e Estatísticas:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Analista em
Ciência e

Te c n o l o g i a 

SÊNIOR III III ESPECIAL Analista de Planejamen-
to, Gestão e Infra-Estru-

tura em Informações Geo-
gráficas e Estatísticas

II II

I I

PLENO 3 III III D

II II

I I

PLENO 2 III III C

II II

I I

PLENO 1 III III B

II II

I I

JÚNIOR III III A

II II

I I

e) Carreira de Suporte em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura

em Informações Geográficas e Estatísticas:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Assistente em
Ciência e Tecnolo-

gia

3 III III ESPE-
CIAL

Técnico em Planeja-
mento, Gestão e Infra-
Estrutura em Informa-
ções Geográficas e Es-

tatísticas

II II

I I

2 VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI A

V V

IV IV

III III

II II

I I

f) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 84
desta Lei:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Cargos do Nível Supe-
rior e Intermediário
não integrantes das
Carreiras da área de

Ciência e Tecnologia,
regidos pela Lei nº

8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, pertencen-
tes ao quadro de pes-
soal do IBGE, em 30
de setembro de 2005

A III III ESPE-
CIAL

Cargos do Plano de Car-
reiras dos servidores da

Fundação Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Es-

tatística - IBGE

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I

ANEXO XVII
ESTRUTURA DE CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS

E CARGOS DO INPI
a) Cargo de Especialista Sênior em Propriedade Intelectual:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Especialista Sênior em Propriedade In-
telectual

Especialista Sênior I

b) Carreira de Pesquisa em Propriedade Industrial:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Pesquisador em Propriedade Industrial ESPECIAL III

II

I

C III

II

I

B III

II

I

A III

II

I

c) Carreiras de Produção e Análise em Propriedade Industrial, e de
Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Superior Tecnologista em Propriedade Industrial
Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estru-

tura em Propriedade Industrial

ESPECIAL III

II

I

D III

II

I

C III

II

I

B III

II

I

A III

II

I

d) Carreiras de Suporte Técnico em Propriedade Industrial e de Su-
porte em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade In-
dustrial:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Interme-
diário

Técnico em Propriedade Industrial
Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Es-

trutura em Propriedade Industrial

ESPECIAL III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

A VI

V

IV

III

II

I
<!ID743289-10>

ANEXO XVIII
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DO PLANO

DE CARREIRAS E CARGOS DO INPI
a) Cargo de Especialista Sênior em Propriedade Intelectual:

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO
BÁSICO (R$)

Supe-
rior

Especialista Sênior em Propriedade
Intelectual

Especialista
Sênior

I 5.151,00

b) Cargo de Pesquisador em Propriedade Industrial da Carreira de
Pesquisa em Propriedade Industrial:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
A PARTIR DE 1º/09/2006

ESPECIAL III 4.682,73

II 4.546,34

I 4.413,92

C III 4.012,65

II 3.895,78

I 3.782,31

B III 3.438,46

II 3.338,32

I 3.241,08

A III 2.946,44

II 2.860,62

I 2.777,30

c) Cargos de Tecnologista em Propriedade Industrial da Carreira de
Produção e Análise em Propriedade Industrial e de Analista de Pla-
nejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial da
Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade
Industrial:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
A PARTIR DE 1o/09/2006

ESPECIAL III 4.682,73

II 4.546,34

I 4.413,92

D III 4.012,65

II 3.895,78

I 3.782,31

C III 3.438,46

II 3.338,32

I 3.241,08

B III 2.946,44

II 2.860,62

I 2.777,30

A III 2.524,82

II 2.451,28

I 2.379,88

d) Cargos de Técnico em Propriedade Industrial da Carreira de Su-
porte Técnico em Propriedade Industrial e de Técnico em Plane-
jamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial da Car-
reira de Suporte em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Pro-
priedade Industrial:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
A PARTIR DE 1º/09/2006

ESPECIAL III 1.880,00

II 1.825,24

I 1.772,08

B VI 1.610,98

V 1.564,06

IV 1.518,51
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III 1.474,28

II 1.431,34

I 1.389,65

A VI 1.263,32

V 1.226,52

IV 1.190,80

III 1 . 1 5 6 , 11 

II 1.122,44

I 1.089,75

ANEXO XIX
TABELAS DE CORRELAÇÃO PARA O PLANO

DE CARREIRAS E CARGOS DO INPI
a) Carreira de Pesquisa em Propriedade Industrial:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Pesqui-
sador

TITULAR III III ESPE-
CIAL

Pesquisador em Proprie-
dade Industrial

II II

I I

ASSOCIADO III III C

II II

I I

A D J U N TO III III B

II II

I I

ASSISTENTE
DE PESQUI-

SA

III III A

II II

I I

b) Carreira de Produção e Análise em Propriedade Industrial:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Te c n o l o g i s t a SÊNIOR III III ESPE-
CIAL

Tecnologista em Proprieda-
de Industrial

II II

I I

PLENO 3 III III D

II II

I I

PLENO 2 III III C

II II

I I

PLENO 1 III III B

II II

I I

JÚNIOR III III A

II II

I I

c) Carreira de Suporte Técnico em Propriedade Industrial:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Técnico 3 III III ESPECIAL Técnico em Propriedade Indus-
trial

II II

I I

2 VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI A

V V

IV IV

III III

II II

I I

d) Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Proprie-
dade Industrial:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Analista em
Ciência e

Te c n o l o g i a 

SÊNIOR III III ESPE-
CIAL

Analista de Planejamento,
Gestão e Infra-Estrutura em

Propriedade Industrial

II II

I I

PLENO 3 III III D

II II

I I

PLENO 2 III III C

II II

I I

PLENO 1 III III B

II II

I I

JÚNIOR III III A

II II

I I

e) Carreira de Suporte em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura
em Propriedade Industrial:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Assistente
em Ciên-
cia e Tec-

nologia

3 III III ESPE-
CIAL

Técnico em Planejamento, Ges-
tão e Infra-Estrutura em Proprie-

dade Industrial

II II

I I

2 VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

1 VI VI A

V V

IV IV

III III

II II

I I

ANEXO XX
TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS DO INPI

Nome: C a rg o : 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista
Venho, nos termos da Lei no , de de de 2006, e observado o disposto nos §§ 1º a 3º do
seu art. 106, optar pelo enquadramento no Plano de Carreiras do Inpi e pela percepção
dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei.
Local e Data: , de de .

Assinatura:

Recebido em: / / .

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor da Área de Recursos Humanos

ANEXO XXI
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS

DO PLANO DE CARREIRAS DOS CARGOS
DE TECNOLOGIA MILITAR

A PARTIR DE 1º DE FEVEREIRO DE 2006
EM R$ 1,00

CLASSE PA D R Ã O NÍVEL DO CARGO

SUPERIOR INTERMEDIÁRIO AUXILIAR

ESPE-
CIAL

III 565,45 387,13 221,89

II 529,07 358,07 2 11 , 3 2 

I 494,41 343,15 201,27

C VI 487,08 328,84 191,75

V 473,00 326,49 182,66

IV 459,39 312,93 174,04

III 446,17 299,92 165,81

II 433,34 287,44 158,00

I 420,88 275,55 150,61

B VI 408,79 264,10 143,57

V 397,05 253,20 136,86

IV 385,65 242,73 130,49

III 374,58 232,72 124,46

II 363,82 223,13 11 8 , 7 0 

I 353,41 213,96 11 3 , 2 2 

A V 343,29 205,18 108,00

IV 333,45 196,75 103,06

III 279,61 162,54 87,19

II 271,59 155,87 83,20

I 263,80 149,49 79,40

<!ID743289-11>

ANEXO XXII
(Anexo da Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL EM TECNOLOGIA

MILITAR - GDATEM
PARA OS OCUPANTES DOS CARGOS DO PLANO

DE CARREIRAS DOS CARGOS DE TECNOLOGIA MILITAR
A PARTIR DE 1º DE FEVEREIRO DE 2006

EM R$ 1,00

CLASSE PA D R Ã O NÍVEL DO CARGO

SUPERIOR INTERME-
DIÁRIO

AUXILIAR

ESPECIAL III 3 8 , 11 17,70 10,12

II 37,31 17,33 9,91

I 36,51 16,95 9,70

C VI 35,70 16,58 9,49

V 34,90 16,21 9,27

IV 34,10 15,84 9,06

III 33,30 15,47 8,85

II 32,50 15,09 8,63

I 31,69 14,72 8,42

B VI 30,89 14,35 8,21

V 30,09 13,98 7,99

IV 29,29 13,60 7,78

III 28,48 13,23 7,57

II 27,68 12,86 7,35

I 26,88 12,48 7,14

A V 26,08 1 2 , 11 6,93

IV 25,28 11 , 7 4 6,71

III 24,47 11 , 3 7 6,50

II 23,67 10,99 6,29

I 22,87 10,62 6,07

ANEXO XXIII
CARGOS DOS QUADROS DE PESSOAL CIVIL

DOS COMANDOS MILITARES CUJAS ATIVIDADES ESTÃO
VOLTADAS À TECNOLOGIA MILITAR

CÓDIGO CARGO NÍ-
VEL

PRO-1601 ANALISTA DE SISTEMAS NS

NS-917 A R Q U I T E TO NS

NS-916 ENGENHEIRO NS

NS-918 ENGENHEIRO DE OPERAÇÕES NS

NS-908 FA R M A C Ê U T I C O NS

NS-919 GEÓGRAFO NS

NS-915 M E T E O R O L O G I S TA NS

PCT-201 PESQUISADOR EM CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA NS

NS-921 QUÍMICO NS

NM-1037 AGENTE DE ATIVIDADES MARÍTIMAS E FLUVIAIS NI

NM-1004 AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES NI

NM-1013 AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NI

NM-1027 AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE NI

NM-1038 AGENTE DE TRANSPORTE MARÍTIMO E FLUVIAL NI

A RT - 7 0 7 ARTÍFICE DE AERONÁUTICA NI

A RT - 7 0 6 ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS NI

A RT - 7 0 4 ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA NI

A RT - 7 0 3 ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES NI

A RT - 7 0 1 ARTÍFICE DE ESTRUTURA DE OBRAS E METALURGIA NI

A RT - 7 0 2 ARTÍFICE DE MECÂNICA NI

A RT - 7 0 5 ARTÍFICE DE MUNIÇÃO E PIROTECNIA NI

NM-1010 AUXILIAR DE METEOROLOGIA NI

NM-1014 D E S E N H I S TA NI

NM-1005.4 L A B O R ATO R I S TA NI

NM-1019 M E T R O L O G I S TA NI

PRO-1603 OPERADOR DE COMPUTAÇÃO NI

PRO-1602 PROGRAMADOR NI

NM-1005 TÉCNICO DE LABORATÓRIO NI

NM-1015 TÉCNICO EM CARTOGRAFIA NI

NM-27086 TÉCNICO EM MANUTENÇÃO NI

NM-28003 TÉCNICO EM MANUTENÇÃO ELETROTÉCNICA NI

NM-1003 TÉCNICO EM RADIOLOGIA NI

NM-1018 T E C N O L O G I S TA NI

NM-1027.3 AGENTE OPERACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE

NA

A RT - 7 0 6 . 2 ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS NA

A RT - 7 0 4 . 2 ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA NA

A RT - 7 0 3 . 2 ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES NA

A RT - 7 0 1 . 2 ARTÍFICE DE ESTRUTURA DE OBRAS E METALURGIA NA

A RT - 7 0 2 . 2 ARTÍFICE DE MECÂNICA NA

A RT - 7 0 5 . 2 ARTÍFICE DE MUNIÇÃO E PIROTECNIA NA

A RT - 7 0 9 AUXILIAR DE ARTÍFICE NA

NA-1005.1 AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA

NM-1038.1
NM 1038.2

AUXILIAR DE TRANSPORTE MARÍTIMO E FLUVIAL NA

NM-1013.1 AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA

-
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ANEXO XXIV
ORGANIZAÇÕES MILITARES

a) Comando da Marinha:

ORGANIZAÇÕES MILITARES SIGLA

ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO AMRJ

BASE ALMIRANTE CASTRO E SILVA BACS

BASE AÉREA NAVAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA B A e N S PA 

BASE FLUVIAL DE LADÁRIO BFLa

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI BHMN

BASE NAVAL DE ARATU BNA

BASE NAVAL DE NATAL BNN

BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO BNRJ

BASE NAVAL DE VAL-DE-CÃES BNVC

CENTRO DE APOIO A SISTEMAS OPERATIVOS CASOP

CENTRO DE ARMAS DA MARINHA CAM

CENTRO DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA E REPAROS ALMIRANTE
MORAES REGO

CAMR

CENTRO DE ELETRÔNICA DA MARINHA CETM

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA CHM

CENTRO DE MÍSSEIS E ARMAS SUBMARINAS DA MARINHA CMASM

CENTRO DE MUNIÇÃO DA MARINHA CMM

CENTRO DE PROJETOS DE NAVIOS CPN

CENTRO DE REPAROS E SUPRIMENTOS ESPECIAIS DO CORPO
DE FUZILEIROS NAVAIS

CRepSu-
pEspCFN

CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO CTMSP

DIRETORIA DE AERONÁUTICA DA MARINHA DAerM

DIRETORIA DE ENGENHARIA NAVAL DEN

DIRETORIA DE OBRAS CIVIS DA MARINHA DOCM

DIRETORIA DE SISTEMAS DE ARMAS DA MARINHA DSAM

DIRETORIA DE TELECOMUNICAÇÕES DA MARINHA DTM

ESTAÇÃO NAVAL DO RIO GRANDE ENRG

ESTAÇÃO NAVAL DO RIO NEGRO ENRN

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DA MARINHA LFM

b) Comando do Exército:

ORGANIZAÇÕES MILITARES SIGLA

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 1º B E Cnst

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 2º B E Cnst

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 3º B E Cnst

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 4º B E Cnst

5º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 5º B E Cnst

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 6º B E Cnst

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 7º B E Cnst

8º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 8º B E Cnst

9º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 9º B E Cnst

10º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 10º B E Cnst

11º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 11º B E Cnst

ARSENAL DE GUERRA DE GENERAL CÂMARA A G G C

ARSENAL DE GUERRA DO RIO A G R

ARSENAL DE GUERRA DE SÃO PAULO A G S P

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DEC

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO LQFEx

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO Cmdo 1º Gpt E Cnst

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO Cmdo 2º Gpt E Cnst

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/1 Pq R Mnt/ 1

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/3 Pq R Mnt/ 3

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/5 Pq R Mnt/ 5

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/6 Pq R Mnt/ 6

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 Pq R Mnt/ 7

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/8 Pq R Mnt/ 8

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/9 Pq R Mnt/ 9

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/10 Pq R Mnt/ 10

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/12 Pq R Mnt/ 12

c) Comando da Aeronáutica:

ORGANIZAÇÕES MILITARES SIGLA

COMANDO-GERAL DO AR COMGAR

COMANDO-GERAL DE APOIO COMGAP

PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE RECIFE PA M A - R F 

PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DOS AFONSOS PA M A - A F 

PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DO GALEÃO PA M A - G L 

PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE SÃO PAULO PA M A - S P 

PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE LAGOA SANTA PA M A - L S 

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA PA M B 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO DECEA

PARQUE DE MATERIAL ELETRÔNICO DA AERONÁUTICA PA M E 

PRIMEIRO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CON-
TROLE DE TRÁFEGO AÉREO

CINDACTA 1

SEGUNDO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CON-
TROLE DE TRÁFEGO AÉREO

CINDACTA 2

TERCEIRO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CON-
TROLE DE TRÁFEGO AÉREO

CINDACTA 3

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL DAC

LABORATÓRIO QUÍMICO E FARMACÊUTICO DA AERONÁU-
TICA

L A Q FA 

CENTRO DE MEDICINA AEROESPACIAL CEMAL

ANEXO XXV
TABELA DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS DO PLANO DE

CARREIRAS DOS CARGOS DE TECNOLOGIA MILITAR

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLAS-
SE

PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Carreira de Tecnologia
Militar, do Quadro de

Pessoal Civil do Coman-
do da Marinha.

Cargos de nível superior,
intermediário e auxiliar,
do Plano de Classifica-

ção de Cargos, e de pla-
nos correlatos, descritos

no Anexo XXIII, que in-
tegram o quadro de pes-

soal das Organizações
Militares relacionadas no

Anexo XXIV

A III III ESPE-
CIAL

Carreira de Tecnolo-
gia Militar

Cargos de nível supe-
rior, intermediário e
auxiliar do Plano de
Carreira dos Cargos

de Tecnologia Militar

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I

ANEXO XXVI
(Anexo II da Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE DE CONTROLE E SEGURANÇA

DO TRÁFEGO AÉREO - GDASA
A PARTIR DE 1º DE JULHO DE 2006

EM R$

NÍVEL DO CARGO VALOR DO PONTO

SUPERIOR 42,10

INTERMEDIÁRIO 22,70

b) Especialista em Saúde - Área Complementar:
EM R$ 1,00

CATEGORIAS PROFISSIO-
NAIS

CLASSE NÍVEL SALÁRIOS

A PARTIR DE 1º DE JU-
LHO DE 2006

Enfermeiro
Farmacêutico

Psicólogo
Assistente Social

Nutricionista
Fonoaudiólogo
Fisioterapeuta

D 20 5.543,42

19 5.363,87

18 5.190,13

17 5.022,02

16 4.859,37

C 15 4 . 6 11 , 5 4 

14 4.462,15

13 4.317,64

12 4.177,79

11 4.042,46

B 10 3.836,32

9 3.712,06

8 3.591,82

7 3.475,48

6 3.362,92

A 5 3.191,40

4 3.088,04

3 2.988,00

2 2.891,22

1 2.795,87

c) Técnico em Saúde:
EM R$ 1,00

CATEGORIAS PROFISSIO-
NAIS

CLASSE NÍVEL SALÁRIOS

A PARTIR DE 1º DE JULHO
DE 2006

Técnico de Enfermagem
Técnico de Laboratório
Técnico de Radiologia

Técnico de Gesso
Técnico de Necropsia

Técnico de Hemoterapia
Técnico de Medicina Nuclear
Técnico de Função Pulmonar
Técnico de Cito e Histologia

Técnico em Eletroencefalografia
Técnico em Atividades Hospita-

lares
Técnico em Higiene Dental

D 20 2.589,15

19 2.503,71

18 2.421,08

17 2.341,17

16 2.263,92

C 15 2.148,46

14 2.077,57

13 2.009,00

12 1.942,72

11 1.878,60

B 10 1.782,78

9 1.723,95

8 1.667,07

7 1.612,06

6 1.558,84

A 5 1.479,35

4 1.430,52

3 1.383,32

2 1.337,67

1 1.294,57

ANEXO XXVIII
(Anexo IV da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005)

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO
À QUALIFICAÇÃO

Nível de
Classifica-

ção

Nível de escolaridade formal supe-
rior ao previsto para o exercício do
cargo (*)

Percentuais de incentivo

Área de conheci-
mento com relação

direta

Área de conheci-
mento com relação

indireta

A Ensino fundamental completo Até 10% -

Ensino médio completo Até 15% -

<!ID743289-12>

ANEXO XXVII
(Anexo da Lei nº 10.225, de 15 de maio de 2001)

CATEGORIAS PROFISSIONAIS, ESTRUTURA E VALORES
DOS SALÁRIOS DOS EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO

DE PESSOAL DO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - HFA

a) Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica:

EM R$

CATEGORIAS PROFISSIO-
NAIS

CLASSE NÍVEL SALÁRIOS

A PARTIR DE 1º DE JULHO
DE 2006

Médico
Odontólogo

D 20 6.003,08

19 5.804,96

18 5.613,42

17 5.428,17

16 5.249,04

C 15 4.981,33

14 4.816,96

13 4.657,99

12 4.504,29

11 4.355,64

B 10 4.133,49

9 3.997,10

8 3.865,20

7 3.737,63

6 3.614,29

A 5 3.429,96

4 3.316,77

3 3.207,32

2 3.101,50

1 2.999,14
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Ensino médio profissionalizante ou
ensino médio com curso técnico
completo ou título de educação for-
mal de maior grau

Até 20% Até 10%

B Ensino Fundamental completo 5% -

Ensino médio completo Até 10% -

Ensino médio profissionalizante ou
ensino médio com curso técnico
completo

Até 15% Até 10%

Curso de graduação completo Até 20% Até 15%

C Ensino Fundamental completo 5% -

Ensino médio completo Até 8% -

Ensino médio com curso técnico
completo

Até 10% 5%

Curso de graduação completo Até 15% Até 10%

Especialização, superior ou igual a
360h

Até 20% Até 15%

D Ensino médio completo Até 8% -

Curso de graduação completo Até 10% 5%

Especialização, superior ou igual a
360h

Até 15% Até 10%

Mestrado ou título de educação for-
mal de maior grau

Até 20% Até 15%

E Especialização, superior ou igual a
360h

Até 10% 5%

Mestrado Até 15% Até 10%

Doutorado Até 20% Até 15%

(*) Curso reconhecido pelo Ministério da Educação
ANEXO XXIX

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS - FCINSS

FUNÇÃO Q U A N T I TAT I V O VALOR UNITÁRIO (R$)

FCINSS-1 1.076 1.000,00

FCINSS-2 151 1.300,00

FCINSS-3 100 2.100,00

CUSTO GLOBAL AUTORIZADO 1.482.300,00

ANEXO XXX
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORES

INTEGRANTES DOS QUADROS DE PESSOAL DO INMETRO
E DO INPI REFERIDOS NO § 3º DO ART. 155

a) Cargos de Nível Superior do Plano de Carreiras do Inmetro e do Inpi
em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL III 4.682,73

II 4.546,33

I 4.413,92

C VI 4 . 11 7 , 4 6 

V 3.997,54

IV 3 . 8 8 1 , 11 

III 3.768,06

II 3.658,31

I 3.551,76

B VI 3.313,21

V 3.216,71

IV 3.123,02

III 3.032,06

II 2.943,74

I 2.858,00

A V 2.666,05

IV 2.588,40

III 2.513,01

II 2.439,81

I 2.368,75

b) Cargos do Nível Intermediário do Plano de Carreiras do Inmetro
e do Inpi:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL III 1.880,00

II 1.830,57

I 1.782,45

C VI 1.697,57

V 1.652,94

IV 1.609,48

III 1.567,17

II 1.525,97

I 1.485,85

B VI 1.415,10

V 1.377,89

IV 1.341,67

III 1.306,40

II 1.272,05

I 1.238,61

A V 1.179,63

IV 1.148,61

III 1 . 11 8 , 4 2 

II 1.089,01

I 1.060,38

c) Cargos do Nível Auxiliar do Plano de Carreiras do Inmetro:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL III 895,00

II 877,45

I 860,25

C VI 836,82

V 820,41

IV 804,32

III 788,55

II 773,09

I 757,93

B VI 737,29

V 722,83

IV 708,66

III 694,76

II 681,14

I 667,78

A V 649,59

IV 636,86

III 624,37

II 612,13

I 600,12

ANEXO XXXI
TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL

SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO NÃO INTEGRANTES DAS
CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO INMETRO E DO INPI

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Cargos de Nível Su-
perior e Intermediário

não integrantes das
Carreiras da área de

Ciência e Tecnologia,
regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de de-

zembro de 1990, per-
tencentes ao quadro
de pessoal do Inme-

tro ou do Inpi

A III III ESPE-
CIAL

Cargos de nível superior e
intermediário do Plano de

Carreiras do Instituto Nacio-
nal de Metrologia e Qualida-
de - INMETRO ou do Pla-
no de Carreiras do Instituto
Nacional de Propriedade In-

dustrial - INPI

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I

tituição da Gratificação Específica de
Apoio Técnico e Administrativo ao Serviço
Exterior Brasileiro - GEASEB; a instituição
da Gratificação Especial de Função Militar
- GEFM; e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 302, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:
Do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca

de Manaus - SUFRAMA
Art. 1° Fica criado, a partir de 1° de outubro de 2006, o

Plano Especial de Cargos da Suframa, composto pelos cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, ins-
tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos
correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de
Carreiras estruturadas, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Suframa, nele lotados
em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser para ele re-
distribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido
requeridas até a referida data.

§ 1° Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o
caput deste artigo estão organizados em classes e padrões, na forma
do Anexo I desta Lei.

§ 2° Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efe-
tivo de que trata o caput deste artigo serão enquadrados no Plano
Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com as res-
pectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição
relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo II desta Lei.

§ 3° Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano
Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo são, a partir de
1° de outubro de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei.

§ 4° O posicionamento dos aposentados e pensionistas na
tabela remuneratória terá como referência a situação em que o ser-
vidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou
a pensão.

§ 5° Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocor-
rer mudança de nível.

§ 6° Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de
Pessoal da Suframa referidos no caput deste artigo que estiverem
vagos na data da publicação da Medida Provisória n° 302, de 29 de
junho de 2006, ou que vierem a vagar.

Art. 2° É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de
servidores da Suframa e para a Suframa.

Art. 3° O titular de cargo de provimento efetivo do Plano
Especial de Cargos de que trata o art. 1° desta Lei não faz jus à
percepção da Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei
Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

Parágrafo único. O titular de cargo integrante do Plano Es-
pecial de Cargos da Suframa faz jus à Gratificação de Desempenho
de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por in-
termédio da Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

Art. 4° Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que
trata o art. 1° desta Lei a Vantagem Pecuniária Individual instituída
pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 5° É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a
ser concedida aos ocupantes dos cargos de nível superior do Plano
Especial de Cargos da Suframa, em retribuição ao cumprimento de
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessá-
rios ao desempenho das atividades da Autarquia, quando em efetivo
exercício do cargo, em percentual de 10% (dez por cento) ou 20%
(vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, na forma
estabelecida em regulamento.

§ 1° Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação ao:

I - conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias se-
toriais e globais da Autarquia;

II - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e

III - nível de formação acadêmica obtida, mediante parti-
cipação, com aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;
b) mestrado; ou
c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mí-

nima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula.
§ 2° A adequação da formação acadêmica às atividades de-

sempenhadas pelo servidor na Suframa será objeto de avaliação do
Comitê Especial para a concessão da GQ, a ser instituído no âmbito
da Autarquia, em ato de seu dirigente máximo.

§ 3° Os cursos de especialização com carga horária mínima
de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, em área de interesse da
Autarquia, poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação em
sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2°
deste artigo.

§ 4° Ao servidor com o nível de qualificação funcional
previsto no § 1° deste artigo será concedida a GQ na forma es-
tabelecida em ato do dirigente máximo da Suframa, observados os
parâmetros e limites de:

I - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do
cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 15% (quinze por cento)
dos cargos providos de cada nível; e

II - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do
cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 30% (trinta por cento)
dos cargos providos de cada nível.
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Ensino médio profissionalizante ou
ensino médio com curso técnico
completo ou título de educação for-
mal de maior grau

Até 20% Até 10%

B Ensino Fundamental completo 5% -

Ensino médio completo Até 10% -

Ensino médio profissionalizante ou
ensino médio com curso técnico
completo

Até 15% Até 10%

Curso de graduação completo Até 20% Até 15%

C Ensino Fundamental completo 5% -

Ensino médio completo Até 8% -

Ensino médio com curso técnico
completo

Até 10% 5%

Curso de graduação completo Até 15% Até 10%

Especialização, superior ou igual a
360h

Até 20% Até 15%

D Ensino médio completo Até 8% -

Curso de graduação completo Até 10% 5%

Especialização, superior ou igual a
360h

Até 15% Até 10%

Mestrado ou título de educação for-
mal de maior grau

Até 20% Até 15%

E Especialização, superior ou igual a
360h

Até 10% 5%

Mestrado Até 15% Até 10%

Doutorado Até 20% Até 15%

(*) Curso reconhecido pelo Ministério da Educação
ANEXO XXIX

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS - FCINSS

FUNÇÃO Q U A N T I TAT I V O VALOR UNITÁRIO (R$)

FCINSS-1 1.076 1.000,00

FCINSS-2 151 1.300,00

FCINSS-3 100 2.100,00

CUSTO GLOBAL AUTORIZADO 1.482.300,00

ANEXO XXX
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORES

INTEGRANTES DOS QUADROS DE PESSOAL DO INMETRO
E DO INPI REFERIDOS NO § 3º DO ART. 155

a) Cargos de Nível Superior do Plano de Carreiras do Inmetro e do Inpi
em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL III 4.682,73

II 4.546,33

I 4.413,92

C VI 4 . 11 7 , 4 6 

V 3.997,54

IV 3 . 8 8 1 , 11 

III 3.768,06

II 3.658,31

I 3.551,76

B VI 3.313,21

V 3.216,71

IV 3.123,02

III 3.032,06

II 2.943,74

I 2.858,00

A V 2.666,05

IV 2.588,40

III 2.513,01

II 2.439,81

I 2.368,75

b) Cargos do Nível Intermediário do Plano de Carreiras do Inmetro
e do Inpi:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL III 1.880,00

II 1.830,57

I 1.782,45

C VI 1.697,57

V 1.652,94

IV 1.609,48

III 1.567,17

II 1.525,97

I 1.485,85

B VI 1.415,10

V 1.377,89

IV 1.341,67

III 1.306,40

II 1.272,05

I 1.238,61

A V 1.179,63

IV 1.148,61

III 1 . 11 8 , 4 2 

II 1.089,01

I 1.060,38

c) Cargos do Nível Auxiliar do Plano de Carreiras do Inmetro:

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL III 895,00

II 877,45

I 860,25

C VI 836,82

V 820,41

IV 804,32

III 788,55

II 773,09

I 757,93

B VI 737,29

V 722,83

IV 708,66

III 694,76

II 681,14

I 667,78

A V 649,59

IV 636,86

III 624,37

II 612,13

I 600,12

ANEXO XXXI
TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL

SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO NÃO INTEGRANTES DAS
CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO INMETRO E DO INPI

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C a rg o Classe Padrão Padrão Classe C a rg o 

Cargos de Nível Su-
perior e Intermediário

não integrantes das
Carreiras da área de

Ciência e Tecnologia,
regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de de-

zembro de 1990, per-
tencentes ao quadro
de pessoal do Inme-

tro ou do Inpi

A III III ESPE-
CIAL

Cargos de nível superior e
intermediário do Plano de

Carreiras do Instituto Nacio-
nal de Metrologia e Qualida-
de - INMETRO ou do Pla-
no de Carreiras do Instituto
Nacional de Propriedade In-

dustrial - INPI

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I

tituição da Gratificação Específica de
Apoio Técnico e Administrativo ao Serviço
Exterior Brasileiro - GEASEB; a instituição
da Gratificação Especial de Função Militar
- GEFM; e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 302, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:
Do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca

de Manaus - SUFRAMA
Art. 1° Fica criado, a partir de 1° de outubro de 2006, o

Plano Especial de Cargos da Suframa, composto pelos cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, ins-
tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos
correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de
Carreiras estruturadas, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Suframa, nele lotados
em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser para ele re-
distribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido
requeridas até a referida data.

§ 1° Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o
caput deste artigo estão organizados em classes e padrões, na forma
do Anexo I desta Lei.

§ 2° Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efe-
tivo de que trata o caput deste artigo serão enquadrados no Plano
Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com as res-
pectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição
relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo II desta Lei.

§ 3° Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano
Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo são, a partir de
1° de outubro de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei.

§ 4° O posicionamento dos aposentados e pensionistas na
tabela remuneratória terá como referência a situação em que o ser-
vidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou
a pensão.

§ 5° Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocor-
rer mudança de nível.

§ 6° Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de
Pessoal da Suframa referidos no caput deste artigo que estiverem
vagos na data da publicação da Medida Provisória n° 302, de 29 de
junho de 2006, ou que vierem a vagar.

Art. 2° É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de
servidores da Suframa e para a Suframa.

Art. 3° O titular de cargo de provimento efetivo do Plano
Especial de Cargos de que trata o art. 1° desta Lei não faz jus à
percepção da Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei
Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

Parágrafo único. O titular de cargo integrante do Plano Es-
pecial de Cargos da Suframa faz jus à Gratificação de Desempenho
de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por in-
termédio da Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

Art. 4° Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que
trata o art. 1° desta Lei a Vantagem Pecuniária Individual instituída
pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 5° É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a
ser concedida aos ocupantes dos cargos de nível superior do Plano
Especial de Cargos da Suframa, em retribuição ao cumprimento de
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessá-
rios ao desempenho das atividades da Autarquia, quando em efetivo
exercício do cargo, em percentual de 10% (dez por cento) ou 20%
(vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, na forma
estabelecida em regulamento.

§ 1° Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação ao:

I - conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias se-
toriais e globais da Autarquia;

II - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e

III - nível de formação acadêmica obtida, mediante parti-
cipação, com aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;
b) mestrado; ou
c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mí-

nima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula.
§ 2° A adequação da formação acadêmica às atividades de-

sempenhadas pelo servidor na Suframa será objeto de avaliação do
Comitê Especial para a concessão da GQ, a ser instituído no âmbito
da Autarquia, em ato de seu dirigente máximo.

§ 3° Os cursos de especialização com carga horária mínima
de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, em área de interesse da
Autarquia, poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação em
sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2°
deste artigo.

§ 4° Ao servidor com o nível de qualificação funcional
previsto no § 1° deste artigo será concedida a GQ na forma es-
tabelecida em ato do dirigente máximo da Suframa, observados os
parâmetros e limites de:

I - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do
cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 15% (quinze por cento)
dos cargos providos de cada nível; e

II - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do
cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 30% (trinta por cento)
dos cargos providos de cada nível.
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